
 

 

 

COMISSÃO EUROPEIA 
DIREÇÃO-GERAL DA ESTABILIDADE FINANCEIRA, DOS SERVIÇOS FINANCEIROS E DA 
UNIÃO DOS MERCADOS DE CAPITAIS 
 

Bruxelas, 8 de fevereiro de 2018 

AVISO ÀS PARTES INTERESSADAS 

 

SAÍDA DO REINO UNIDO E NORMAS DA UE NO DOMÍNIO DA REVISÃO LEGAL DE CONTAS 

Em 29 de março de 2017, o Reino Unido notificou a sua intenção de se retirar da União, 

de acordo com o disposto no artigo 50.º do Tratado da União Europeia. Significa isto 

que, salvo ratificação de um acordo de saída
1
 que estabeleça outra data, todo o direito da 

União, primário e derivado, deixará de ser aplicável ao Reino Unido a partir das 00h00 

(CET - hora da Europa Central) de 30 de março de 2019 («data de saída»)
2
. A partir 

desse momento, o Reino Unido passará a ser um «país terceiro».
3
 

A preparação da saída do Reino Unido não diz respeito apenas à UE e às autoridades 

nacionais, mas também aos privados.  

Tendo em conta o grande número de incertezas, nomeadamente quanto ao teor de um 

eventual acordo de saída, chama-se a atenção dos revisores oficiais de contas, bem como 

das empresas sujeitas à revisão legal de contas, para as consequências jurídicas a ter em 

conta quando o Reino Unido passar a ser um país terceiro.
4
 

Sob reserva de disposições transitórias que possam constar de um eventual acordo de 

saída, as normas da UE no domínio da revisão legal de contas (em especial a Diretiva 

Revisão Legal de Contas
5
) deixarão de ser aplicáveis ao Reino Unido a partir da data de 

saída. Este facto terá, nomeadamente, as consequências descritas a seguir. 

                                                 
1
 Estão em curso negociações com o Reino Unido com vista a celebrar um acordo de saída. 

2
 De observar que, ao abrigo do artigo 50.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia, o Conselho Europeu, 

com o acordo do Reino Unido, pode decidir, por unanimidade, que os Tratados deixem de ser 

aplicáveis numa data posterior. 

3
 Um país terceiro é um país que não é membro da UE. 

4
 No que diz respeito aos processos de aprovação de revisores oficiais nos termos do artigo 14.º da 

Diretiva Revisão Legal de Contas que estiverem em curso à data de saída, o «Relatório Conjunto dos 

Negociadores da União Europeia e do Governo do Reino Unido sobre os progressos realizados 

durante a fase 1 das negociações nos termos do artigo 50.º do TUE sobre a Retirada ordenada do 

Reino Unido da União Europeia» estabelece que, relativamente às pessoas abrangidas por esse 

relatório, esses processos serão concluídos em conformidade com o direito da União (n.º 32): 

https://ec.europa.eu/commission/publications/joint-report-negotiators-european-union-and-united-

kingdom-government-progress-during-phase-1-negotiations-under-article-50-teu-united-kingdoms-

orderly-withdrawal-european-union_en  

5 
 Diretiva 2006/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2006, relativa à revisão 

legal das contas anuais e consolidadas (JO L 157 de 9.6.2006, p. 87). 

https://ec.europa.eu/commission/publications/joint-report-negotiators-european-union-and-united-kingdom-government-progress-during-phase-1-negotiations-under-article-50-teu-united-kingdoms-orderly-withdrawal-european-union_en
https://ec.europa.eu/commission/publications/joint-report-negotiators-european-union-and-united-kingdom-government-progress-during-phase-1-negotiations-under-article-50-teu-united-kingdoms-orderly-withdrawal-european-union_en
https://ec.europa.eu/commission/publications/joint-report-negotiators-european-union-and-united-kingdom-government-progress-during-phase-1-negotiations-under-article-50-teu-united-kingdoms-orderly-withdrawal-european-union_en
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1. DIREITO DE EFETUAR REVISÕES LEGAIS DE CONTAS NA UE 

 A partir da data de saída, as pessoas singulares aprovadas como revisores oficiais de 

contas pelo Reino Unido (revisores oficiais de contas do Reino Unido) serão 

consideradas como auditores de um país terceiro e deixarão de ser consideradas 

revisores oficiais de contas para efeitos da Diretiva Revisão Legal de Contas
6
. As 

entidades de auditoria aprovadas pelo Reino Unido (entidades de auditoria do Reino 

Unido) serão consideradas entidades de auditoria de um país terceiro e deixarão de 

ser consideradas sociedades de revisores oficiais de contas para efeitos da Diretiva 

Revisão Legal de Contas. Nem os revisores oficiais de contas do Reino Unido nem as 

entidades de auditoria do Reino Unido estarão habilitados a realizar as revisões legais 

de contas exigidas pelo direito de um Estado-Membro em conformidade com a 

Diretiva Revisão Legal de Contas. 

 Uma sociedade de revisores oficiais de contas aprovada num Estado-Membro 

(UE-27) deve verificar cuidadosamente se, a partir da data de saída, continua ou não a 

satisfazer as condições estabelecidas no artigo 3.º, n.º 4, da Diretiva Revisão Legal de 

Contas, em especial no que respeita aos direitos de voto e aos membros do seu órgão 

de administração ou de direção. 

2. REGISTO DOS AUDITORES E ENTIDADES DE AUDITORIA DE PAÍSES TERCEIROS 

 A partir da data de saída, um auditor do Reino Unido ou uma entidade de auditoria do 

Reino Unido que apresentem um relatório de auditoria ou certificação legal das contas 

relativos às contas anuais ou consolidadas de uma sociedade constituída fora da UE 

cujos valores mobiliários sejam admitidos à negociação num mercado regulamentado
7
 

de um Estado-Membro da UE terá de ser registado nesse Estado-Membro como 

auditor de um país terceiro ou entidade de auditoria de um país terceiro
8
, de acordo 

com o artigo 45.º da Diretiva Revisão Legal de Contas.  

 Na ausência de tal registo, esses relatórios de auditoria ou certificação legal das contas 

não terão qualquer efeito jurídico no Estado-Membro em causa. 

 Os auditores do Reino Unido ou as entidades de auditoria do Reino Unido registados 

em conformidade com o artigo 45.º da Diretiva Revisão Legal de Contas estarão, em 

princípio, sujeitos aos sistemas de supervisão pública, controlo de qualidade e 

inspeção e sanções do Estado-Membro de registo (ver artigo 45.º, n.º 3, da Diretiva 

Revisão Legal de Contas)
9
. 

                                                 
6
 Nos termos do artigo 44.º da Diretiva Revisão Legal de Contas, um revisor oficial de contas do Reino 

Unido poderá solicitar, na qualidade de auditor de um país terceiro, a aprovação como revisor oficial 

de contas por parte de um Estado-Membro, sob reserva, nomeadamente, de reciprocidade. Os 

auditores de países terceiros aprovados nos termos do artigo 44.º da Diretiva Revisão Legal de Contas 

estão sujeitos à supervisão das autoridades competentes dos Estados-Membros. 

7
 Exceto para os emitentes de títulos de dívida de elevado valor nominal (ver artigo 45.º, n.º 1, da 

Diretiva Revisão Legal de Contas). 

8
 Artigo 16.º, n.º 2, e artigo 17.º, n.º 2, da Diretiva Revisão Legal de Contas. 

9
 Sem prejuízo de dispensa em caso de equivalência (ver artigo 46.º da Diretiva Revisão Legal de 

Contas).   
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3. OUTROS ASPETOS 

 Revisão legal das contas consolidadas de empresas na UE que têm filiais no Reino 

Unido: em conformidade com o artigo 27.º (relativo à revisão legal de demonstrações 

financeiras consolidadas) da Diretiva Revisão Legal de Contas, o revisor oficial de 

contas ou a sociedade de revisores oficiais de contas aprovado num Estado-Membro 

como revisor oficial de contas do grupo de uma empresa na UE terá de ter em 

consideração, no que toca à auditoria das filiais dessa empresa no Reino Unido, que o 

auditor do Reino Unido ou entidade de auditoria do Reino Unido relevante será 

considerado como um auditor de um país terceiro ou entidade de auditoria de um país 

terceiro para efeitos desse artigo (por exemplo, os trabalhos do auditor do Reino 

Unido ou entidade de auditoria do Reino Unido ficarão sujeito a avaliação e revisão 

pelo auditor do grupo). 

 Cooperação dos revisores oficiais de contas e sociedades de revisores oficiais de 

contas da UE com as autoridades competentes do Reino Unido: em conformidade 

com o artigo 23.º, n.º 5, segundo parágrafo, (sobre confidencialidade e sigilo 

profissional) da Diretiva Revisão Legal de Contas, um revisor oficial de contas ou 

uma sociedade de revisores oficiais de contas aprovado num Estado-Membro que 

realize a revisão legal das contas de uma empresa na UE que faça parte de um grupo 

de empresas cuja empresa-mãe se situe no Reino Unido, ou de uma empresa na UE 

que tenha emitido valores mobiliários no Reino Unido, só pode transferir para as 

autoridades competentes do Reino Unido os documentos de trabalho de revisão ou 

auditoria, ou outros documentos relacionados com a revisão ou auditoria da empresa 

auditada na UE, se estiverem preenchidas as condições estabelecidas no artigo 47.º da 

mesma diretiva. É exigido, nomeadamente, o acordo do Estado-Membro em causa e a 

existência de acordos de colaboração com base na reciprocidade entre as autoridades 

competentes. 

 

O que antecede não impede que a autoridade competente de um Estado-Membro aprove 

um auditor de um país terceiro como revisor oficial de contas, nos termos do artigo 44.º 

da Diretiva Revisão Legal de Contas. 

O sítio Web da Comissão sobre a auditoria das demonstrações financeiras das empresas  

(https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/company-reporting-and-

auditing/auditing-companies-financial-statements_en) faculta informações gerais 

relativamente à revisão oficial de contas. Estas páginas serão atualizadas com 

informações adicionais, sempre que necessário.   

 

 

Comissão Europeia 

Direção-Geral da Estabilidade Financeira, dos Serviços Financeiros e da União dos 

Mercados de Capitais 
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